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         PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


Município de Ronda Alta

Secretaria Municipal de Governo e Administração

Secretaria Municipal de Saúde

Necessidade da Administração: Aquisição de Tablets.


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Administração Municipal de Ronda Alta/RS identifica a necessidade de modernização dos instrumentos de trabalho utilizados pelas Agentes Comunitárias de Saúde (ACS) e pelos Secretários Municipais, visando maior eficiência, economicidade e governança administrativa.
Atualmente, os registros realizados pelas ACS ocorrem de forma manual ou com posterior transcrição, gerando:
- Retrabalho;
- Risco de inconsistência de dados;
- Atraso na alimentação de sistemas oficiais.
No âmbito da gestão, há necessidade de:
- Assinatura célere de documentos;
- Tramitação digital;
- Execução orçamentária em tempo real.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
A contratação está alinhada:
- À transformação digital da Administração Pública;
- Aos princípios da eficiência e economicidade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021;
- Às diretrizes do SUS quanto à informatização da Atenção Básica.
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3.1. Requisitos técnicos mínimos
Os equipamentos deverão possuir no mínimo as seguintes características:
- Conectividade 5G (com slot para chip) 
- Tela mínima de 10 polegadas 
- Armazenamento mínimo de 128 GB 
- Memória RAM mínima de 4 GB 
- Sistema operacional atualizado 
- Bateria de longa duração (mín. 7.000 mAh) 
- Câmera frontal e traseira 
- Compatibilidade com aplicativos governamentais (e-SUS, sistemas administrativos)

4. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO
4.1. Para Agentes Comunitárias de Saúde (ACS)
A utilização dos tablets permitirá:
· registro em tempo real das visitas domiciliares; 
· alimentação imediata de sistemas como e-SUS; 
· georreferenciamento de atendimentos; 
· eliminação de retrabalho administrativo; 
· maior confiabilidade das informações. 

4.2. Para Secretários Municipais
Os tablets possibilitarão:
· assinatura digital de documentos e empenhos; 
· acompanhamento da execução administrativa em tempo real; 
· mobilidade na tomada de decisões; 
· continuidade do serviço público mesmo fora da sede administrativa.
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Foram identificadas soluções disponíveis no mercado com características compatíveis, destacando-se:
- Tablets de fabricantes consolidados
- Equipamentos com tecnologia 5G
- Modelos com foco corporativo/governamental
	Foi feita pesquisa utilizando o sistema Banco de Preços para verificar contratações similares, bem como, pesquisa junto a fornecedores locais para melhor compreensão de mercado e, chegou-se as seguintes características mínimas necessárias para um equipamento de qualidade e com melhor custo benefício:
· Processador Octa-Core 2.5Ghz, 2Ghz, armazenamento 128GB, Memória RAM 6GB RAM, Tela de 11” com resolução de 1920 x 1200 (WUXGA), câmera frontal 5MP, câmera traseira 8MP, Slot de Chip com frequência 5G + Micro SD até 2TB, Bluetooth v5.3 / Wi-Fi 802.11a/b/g/n/ac 2.4Ghz+GGhz, Capacidade da bateria 7040MAH, Android 16, Carregador Original

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
As quantidades foram calculadas com base nas necessidades atuais e nas prevendo uma reserva técnica necessária para que não sejam interrompidos os serviços, sendo:
· 13 (treze) Agentes Comunitárias de Saúde - ACS;
· 10 (dez) Secretários Municipais;
· 02 (dois) Reserva Técnica.
Estimando assim uma quantidade de 25 (vinte e cinco tablets).

7. ESTIMATIVA DE VALOR
	Em pesquisa realizada junto a fornecedores locais e junto ao sistema Banco de Preços (https://www.bancodeprecos.com.br/), foi encontrado um valor médio para Tablets de descrição iguais, similares ou superiores ao descrito do Item 5, gerando uma média de mercado de R$ 2.094,98 (dois mil e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos) por Tablet, totalizando um valor médio de R$ 52.374,62 (cinquenta e dois mil e trezentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) para um total de 25 (vinte e cinco) tablets. 

8. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO
A contratação deverá ocorrer de forma unificada, considerando:
- Padronização tecnológica;
- Facilidade de suporte e manutenção;
- Economia de escala.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO
- Verificação de compatibilidade com sistemas existentes;
- Definição de política de uso dos equipamentos;
- Capacitação dos usuários;
- Configuração inicial dos dispositivos.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES
- Serviços de conectividade móvel (chips/dados);
- Sistemas de gestão pública;
- Certificação digital (para assinaturas).

11. IMPACTOS AMBIENTAIS
- Descarte adequado de equipamentos obsoletos;
- Preferência por fornecedores com práticas sustentáveis.

12. MATRIZ DE RISCO
12.1. Tabela de Matriz de Risco:
	Risco
	Probabilidade
	Impacto
	Grau
	Mitigação

	Aquisição de equipamento inadequado
	Média
	Alto
	Alto
	Definição clara de especificações

	Falha de conectividade
	Média
	Médio
	Médio
	Contratação de operadora confiável

	Resistência dos usuários
	Baixa
	Médio
	Baixo
	Treinamento

	Perda ou dano do equipamento
	Média
	Alto
	Alto
	Termo de responsabilidade + controle patrimonial

	Obsolescência tecnológica
	Média
	Médio
	Médio
	Especificações atualizadas



12.2. Classificação:
- Baixo: 1–3
- Médio: 4–6
- Alto: 7–9

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação mostra-se:
✔ Tecnicamente viável;
✔ Economicamente adequada;
✔ Administrativamente necessária.

14. CONCLUSÃO
Diante do exposto, conclui-se que a aquisição de tablets com tecnologia 5G é essencial para modernização da gestão pública municipal, promovendo:
- Eficiência administrativa;
- Melhoria na prestação dos serviços de saúde;
- Celeridade nos processos decisórios;
- Aderência à legislação vigente.

15. ENCAMINHAMENTO
Encaminha-se o presente Estudo Técnico Preliminar para:
- Aprovação da autoridade competente;
- Prosseguimento da fase de planejamento da contratação.



Ronda Alta, 24 de abril de 2026.








MATEUS VALDUGA BOSA
Secretário Municipal de Governo e Administração
Ronda Alta/RS
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